PARECER Nº 210, DE 2013

DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, DA CIDADANIA, DA PARTICIPAÇÃO E DAS QUESTÕES SOCIAIS, SOBRE OS PROJETOS DE LEI NºS 113, DE 2005, E 267, DE 2011





O nobre Deputado Antonio Salim Curiati apresentou o Projeto de lei nº 113, de 2005, com o intuito de instituir o “Dia pela Erradicação do Trabalho Infantil”.






Nos termos do § 3º do artigo 61 c/c o artigo 137, do Regimento Interno, o projeto de lei foi restaurado, conforme fls. 02 dos autos. 

À vista das informações contidas às fls. 05/06, foi aprovado parecer favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, do relator Deputado Donisete Braga (cópia da Ata da Reunião da CCJR às fls. 07/20).

Já o Projeto de Lei nº 267, de 2011, de autoria do nobre Deputado Milton Vieira, que busca instituir o “Dia de Manifestação contra a Exploração Infantil”, esteve em pauta, regimentalmente, de 12 a 18 de maio de 2011, e não recebeu emendas ou substitutivos.

Em atendimento ao disposto no artigo 179, da XIII Consolidação do Regimento Interno, com redação dada pela Resolução nº 869, de 04 de março de 2011, o Senhor Presidente desta Casa de Lei determinou a juntada do Projeto de Lei nº 267, de 2011, ao Projeto de Lei nº 133, de 2005, por tratar-se de matéria correlata.

Dando prosseguimento ao processo legislativo, cabe-nos nesta oportunidade, exarar parecer pela Comissão de Defesa Dos Direitos Da Pessoa Humana, Da Cidadania, Da Participação e Das Questões Sociais, analisando o mérito da matéria, em atendimento ao dispositivo regimental. É o relatório.

Pretende-se com a iniciativa, presente em ambos os projetos de lei, a instituição de um dia onde seja lembrada a erradicação do trabalho infantil, ou a exploração infantil.

Entendemos que é louvável a iniciativa de ambos os autores e ao analisarmos as mencionadas proposituras ficam demonstradas as razões que as orientaram, as quais estão claramente expostas nas justificativas que as acompanham.

No entanto, do ponto de vista operacional, cremos ser necessária a rejeição de uma das proposituras, uma vez que o Plenário desta Egrégia Casa de Leis só poderá apreciar apenas uma delas, por se tratar de matéria correlata. 

Assim, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 113, de 2005 e contrários ao Projeto de Lei nº 267, de 2011.

a) Cauê Macris - Relator

Aprovado o PL Nº 113/05 e rejeitado o PL Nº 267/11, conclusivamente, conforme voto do relator, nos termos dos artigos 31 e 33 do Regimento Interno.

Sala das Comissões, em 5/3/2013

a) Adriano Diogo - Presidente

André Soares – Cauê Macris – Leci Brandão – Marco Aurélio – Carlos Bezerra – Antonio Mentor

